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Redes de atenção ao câncer de boca
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Resumo

Um dos passos mais importantes para o diagnóstico do câncer de boca é uma boa anamnese seguida de um 

correto e completo exame da cavidade bucal na primeira consulta e nas consultas de urgência. O cirurgião-

dentista deve realizar o exame clínico extra-bucal (exame da face, regiões submandibular e submentoniana e 

articulação temporomandibular) e intra-bucal (exame de lábios, bochecha, língua e palato), incluindo visualização 

e palpação, de forma a detectar anormalidades. No exame devem ser considerados alguns tipos de lesões que 

podem ser câncer bucal ou lesões com potencial de malignização. De acordo com a Lei nº 13.230/2015, que 

instituiu a Semana Nacional de Prevenção do Câncer Bucal, são objetivos da comemoração da data: estimular 

ações preventivas e campanhas educativas relacionadas ao câncer bucal; promover debates e outros eventos 

sobre as políticas públicas de atenção integral aos portadores de câncer bucal; apoiar as atividades organizadas e 

desenvolvidas pela sociedade civil em prol do controle do câncer bucal; difundir os avanços técnico-científicos 

relacionados ao câncer bucal. A Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer (Portaria Nº 868, de 16 de 

maio de 2013) determina o cuidado integral ao usuário de forma regionalizada e descentralizada e estabelece que 

o tratamento do câncer será feito em estabelecimentos de saúde habilitados como Unidade de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia (Unacon) ou Centro de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (Cacon). 

Unacons e Cacons devem oferecer assistência especializada e integral ao paciente com câncer, atuando no 

diagnóstico, estadiamento e tratamento. Esses estabelecimentos deverão observar as exigências da Portaria 

SAES/MS Nº 1399, de 17 de  dezembro de 2019 para garantir a qualidade dos serviços de assistência oncológica 

e a segurança do paciente. Existem atualmente 317 unidades e centros de assistência habilitados no tratamento 

do câncer. Todos os estados brasileiros têm pelo menos um hospital habilitado em oncologia, onde o paciente de 

câncer encontrará desde um exame até cirurgias mais complexas. Cabe às secretarias estaduais e municipais de 

Saúde organizar o atendimento dos pacientes, definindo para que hospitais os pacientes, que precisam entrar no 

sistema público de saúde por meio da Rede de Atenção Básica, deverão ser encaminhados.




